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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
Estado do Espírito Santo 
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PORTARIA Nº 7.960/2022 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DA SESSÃO 
ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas 

atribuições legais, e, tendo em vista o disposto no Inciso Il do Artigo 45 da 

“LOM” — LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

Considerando a Portaria nº 7.958/2022 do dia 09 de novembro de 2022 que 

dispõe sobre horário de funcionamento da Câmara Municipal de Guarapari 

durante a primeira fase dos jogos da seleção brasileira de futebol na copa do 

mundo de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica suspensa a Sessão Ordinária do dia 24 de novembro de 2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 11 de novembro de 2022. 
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WENDEL ANTA LIMA 
Presidente da Càã Wlunicipal de Guarapari


